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1O TER}P ÀDITIVO AO CONTRÀrO ORIGINáRrO NO 0332.322.OL/2O2L
COIIVITE no O8/2O2L

1O TERIO ÀDITIVO ÀO CONTRATO ORTGINáRIO DE
cor[ERATÀçÃO DE EMPRESA ESPECTÀLIZàDÀ pâRA,
PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE tE\rAlrTADlEr.tTO
TOPOGRÁFICO DE GEORRETERENCIAME}iITO PARJR, O
CÀDÀSTRO I.ÍSTCO TERRITORIâI, PARJA FINS DE
REITRB REGUI"ARTZÀÇÃO EU!ÍDrÁRrÀ URBiAI{À, NO
MUNrCÍprO DE SUCUprRtr DO RrÀCEÃO- l.ÍA, DO
TIPO MENOR PREÇO POR Irmií. Qt E EIITRE SI
CEIJEBRJA}í O MUNICIPTO DE SUCUPIRÀ DO
RrÀcEÃo, ESTâDO DO !,ÍARÀ!,IHÃO E À EMpRESA:
ÀI.ONSO .'OSE DÀ COStrA gÀlflTÀ}IÀ . ME.

Pelo presente 1o Termo Aditivo ao instrumento particular de contrato
originário no 0332.322.Af/2021 de um lado o MUNrcÍpIO DE SUCUpTRA DO
RIÀCEÃo, EsTÀDo Do l,íARÀIlEÃo, pessoa juridica de direito púb1ico
Ínterno, inscrita no CNPJ sob o no 01.6t2.338 / 0001-67, com sedê
administrativa na Rua são José, No 419, centro cEp: 65668-000
CNPJ: 01.612.338/ 0001-67, através da Secretaria MunÍcipal de
Administração 1 representada pela secretária de
Administração/Ordenadora de Despesas Sra. Klévia Maria Lima de Sousa,
brasileira, solteira, portador do CPF n.o 045.725.553.62, doravant.e
denominada simplesmente CO}IIIRAÍ}NIE. E, de outro lado à empresa: como
const,ituido, aqui denominado COlf,fRÀTÀDÀ, A EMPRESA: AEONSO JOSE DA
COSTA SANTANA - ME, CNPJ: 28.750.392/ 0001-25, End: Av. GetúIio Vargas,
No 106 Centro São Joao dos Patos MA, CEP: 65.665-000, neste ato
representado pelo Sócio administrador Sr. Afonso Jose da Costa
santana, cPF No 021.443.903-80, RG: L720420994 GEJUSpC -MA, Residente
e domiciliado na Rua Prudente Moraes, no 190, Bairro: Centro, São ,foão
dos Patos Ma CEP 65.665-000, e perante as testemunhas abaixo
nomeadas, firmam o 7o Terc Ad,ítivo ao Contrato Originário no
0332.322.0L/202I, que se regará pela Lei Federa1 no 8.666/93, e suas
alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cLáusulas e
condições que se anunciam a seguir:

crÁusur,e pRrMErRÀ Do oB,rETo, Do pRAzo E DA vrcENcla o presente
Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo do Contrato Originário
no0332 .322.0L/202L pela Secretaria Municipal de Administração, oriundo
do CONVITE no 08/2027, pelo prazo de 72 meses, iniciando em 08 de
outubro de 2022 até 07 de outubro de 2023.

v
Rua São José, No 479, Centro - CEP: 65668{00 - CNPJ: 01.612.338/0001ó7

Fone,/fax: (99) 3553-1 098/ I 0 19
E-mail : prefeiturasucupiradoriachao@gmail.com
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cu(usur.a sEGt !ÍDÀ DA FUNDâD|E!{TÀÇÃO Em conformidade com Art. 5J ,
rncÍso Tr, da r,eÍ Federal no 8.666/93 e cláusula Nona, parágrafo
primeiro do contrato originário no 0332.322.0L/202r.

crÁusur,e TERCEIRA - DÀ RATIFTCAç,ÃO Ficam mantidas e ratificadas, em

seu lnteiro teor, todas as demais C1áusulas e condiçÕes do Contrato
originário, não modificadas pelo presente instrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas,
presente instrumento em a2 (duas) vias, de igual teor e
fim, juntamente com as Lestemunhas que a tudo assistiram.

Sucupira do Riachão/MAr 23 de agosto de 2022.

assinam o
para um só

4.. dt
Klévia Maria Lima de Sousa

Secretária de Admlnistração/Ordenadora de Despesa
CONTRÀTÀN]rE

SO JOSE DA COSTA SANTANA - ME
CNPJ no 28 .7 50. 3 92/ 0001-25

CONTR.àTÀDA

í\

TESTEMUNEÀS:

CPE:65q z /.?.45J ?

'1"t0 EYJ lg 3 )n
N

PF:

Rua Sâo José, No 479, Cenho - CEP: 65668400 - CNPJ: 0 1.6 I 2.338/000 l -67
Fone/fax: (99) 3553- I 098/ I 0 l9

E-mail : prefeituresucupiradoriechao@gmail.com
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II,IINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVoS AoS TRIBUTos FEDERAIS e À oívIoe
ATTVA DA UNIÃO

Nome: AFONSO JOSE DA COSTA SANTANA
CN PJ : 28.7 50.3921000í -25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiícado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aft. 11 da Lei n' 9.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rflc. gov.bp ou <http:/Âlww. pgfn. gov.b».

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta 1,751, de-211O12O14.
Emitida às 1't:34:M do dia 29lMl2O22

ra d0 Rrae li:e 'lt1I,
Válida até 2611012O22. Pref reitu i \r)
Código de controle da certidão: 3E64.Fíí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este I

tr)atalã
.. .' 

'd-

t
I /

f\.,
(

§uç,



Página 1 de 1

PODER JUi I C]ÁR 10
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀIJHISTÀs

NoMe: AFONSO .fOSE DA COSTA SA]iTTÀNÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28 .7 50 .392 / 0 0Or -25
Certidão n": 1323 044 0 /2022
Expedição: 28/04/2022, às 15:55:3?
Validade: 25/10/2022 - 180 (cent.o e oitenta) dias, contados da data
de sua expêdiÇáo.

Certifica-se que ÀFONSO ,rOSE DÀ COSTÀ SÀNÍÀNÀ G{ÀTRIZ E AIÍJIÀIS),
inscrito(a) no CNP,f sob o n' 28.250.392/OOOI-25, NÃO CoNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-À da Consolidaçáo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44O/zOfL e
]-3.467 /201-7, e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 21, de janeiro Ae 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

sua
na

dos
cas

inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.oE ou a recoLhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê ô Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConcíliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.

a todos os seus est abelecimentos , agências ou
A aceitação desta certj.dão c
autenticidade no porEaf do T
f nternet (http: / /utww. tst . jus. r)

ond i a (1e
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Certidão emitida gratuitamente. !L.
1l

TNFORUÀçÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devêdores 1S srâ'fi-â;
necessários à ident.if icação da !.e-ssoaS'na tura
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Voltar lmprimir

C,.,'XA
CertiÍicado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:
65665-000

28.750.392/0001-25

AFONSO JOSE DA COSTA SANTANA ME

AV GETULIO VARGAS 106/CENTRO/SAO JOAO DOS PATOS/MA/

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Att. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

t
I

A utilização deste Certificado pãra os fins pràvistos ern Lôi
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0

Validade: 10/08 I 2022 a 08/ 09 / 2022

Certif icação Nú mero: 2O22O82OO23

Informação obtida em LO/O8/2O22 Lz
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBffO

No Certidão: 067127122 Data da Gertidão: ZB\O4\Z1Z2 13:52:26

CPFICNPJ 28750392000í25 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24A a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 26/08nA22.

A autenticidade desta certidâo deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTTDÃO EMTTIDA GRATUTTAMENTE.
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Data Impressão: 28lO4t2O2Z 1 5:52:26
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 028695122 Data da Certidão: 2BtO4tZO22 1S:52-.SB

CPF/CNPJ CONSULTADO: 28750392000125

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
no 7.799, de 19h212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validadê da Cêrtidão: 120 (cento e vinte) dias: 2610E12O22.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes" ê em seguida em "Validação de Cêrtidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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Data lmprêssãoi 2810412022 í 5:52:59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBTO E
DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRn

CertÍcamo! 8pôr E Í.dts.çlo dra nrcr!,!áíilt wriflceçôrr pÍocodlda! not ârlrflEmsntor
exrstentês nesta repanrÉo, o Í"qwÍimentg da pârb o dlspollo no AÍt áOa. Oo COO6o fAUuUrio Naclônel -
quo drspôe sobre ' e l€r podcíá grrltr quc s prova dô qunâçao d! dctlmhldo t ibuto, qurndo odglwl, tâJ8
Íerlâ por cerlrdão nelawa. êxpcdlda â vllb d9 rsquoímrnto do ht6Í6r$do, quc coôlonhr lodat ra
rníorÍnaç6€s neccssâhss à idsnütlEaÉo de rua pctsoã, domiÇfih flcsl e ÍaÍtlo do nogôdo ou alMdadq !
noque o pêÍtodo a que sc Írílr€ o prdldo.

P8Égr.ío únlco. A cqdidâo Írêgaüve lgrâ lompío àxp6dlds nos termo! am qur t nhc lEo
requêÍidâ e seÉ lomecira donuo dr t0 (drl, dh! dra dah da ühírg do rrqucÍlíloob ns ÍE9aÍtçâo,.
TodâvE o dríêrto dr cobrallçs dr díviàas'qus vcnhám a 8!l Êg{rada! à nlo alcançadár pola pírfcÍlÉo
quhquenal e, para que produ2! o! cÍllos lcAsl!, prssanos a pr,aànts çartdáo nlg8livs plr! €Htol d! paolr!
a§ repançõês püblicss í6dr.Al8, Glbduâl! e munlclp8is, bem como !ur! autaÍqulas,

CEdaalro

Contnbutntol

Nomê Fantâlh

Endoíêlo-

Bairo:

Cldad!:

ln.adçào Est.t

Áüvi<l.d.:

SETOR DE ÍRIBUTOS
AV GEnÀtO V RG^S. .t35-CÊNTnO

cllPJ 060!!aa!m0r !!

Êmlaaaor 21104/:1022 l2:ta:at V.lldadc

N&Éíorcoí{roLdacaíidao: ltto0Fa..t$il7tE

1í027951-ll ln.cílçâo Municip.l: íí02f166-91

AFOi{SOJOSEOACOSTASÂ|{TAXA CPÊ/CNPJ:21750!12000í2!

TOPGEO COI{SULÍORIA

PRc cÊTÚuovARGAs, í0s complom cA§Â
CÊrTRO CEP| 85815000

aÀo JoÂo Dos pÀÍo6 - MA

Dâia d6 Ahêíurs: 200t2017 oaL d. Enc6remanlo: 0

PERFUMçÀo Ê coNSTRUçÀo oE Poços DE ÁoUAs

PREFETÍ,JRÂ E tfrftMDo tr^d{ÀO I^.

cotmREcoil{00ruffiíAr.

27t0ü2022 U.uáíio: RONOINELLE

DnEroR oE otvl3lo F

ffi
I





ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS
Secrstá?ie Municip.l do Flnangãs
oepâÍtamonto de Íributiçâo o Cadastro
AV GETULIO VARGAS. NO I35 . CENTRO
CNPJ: 060E966E000133 Fone: (99) 3SS1-2219

ALVARA DE ATiTOIIIZACÃo uE FUNCToNAMENTo

Nome Frntas.: TOpGEO CONSULTORTA

N' do C.daitro
11027958-98

ContÍlbulnt.
Nome:

CPF'CNPJ:

RG/lnsc

Logradouro:

Complemento:

BalrÍo:
Cldade:

Obrc.v.çôc!

Ootrlham.nto d. Ativid.d6

valld.dor

17098s08840ô66FF

Data d! AirÍiur.

28t09t2017

tf da lnsçrlçâo

11027958.98

AFONSO JOSE DA COSTA SANTANA

28750392000í25

GETULIO VARGAS

CASA

CENTRO

SÃo JoÃo DoS PAToS

No do Álv.íá
319t2022

V.lld.da

í06

65665000

31t12t2022

NúmBÍo:

CEP:

AUYidado P.incip.l

PERFUR çÃo E coNsÍRUÇÀo DE poços oE ÁGUAS

HoÉrio da Funclonamanto

Íúato da Srman.

Oü: 0 Ató: 0

Sab.do

Da6: 0 Ató: 0

Esttbolocimonto eulorlzado a oxcsrcoÍ a a vldads
supra po, porlodor a crltáÍio da Admln ao

úGttÉ

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELE MENTO

F.rlado

D.s: 0 Aú: 0

Côdigo do ISS

do

rl

a)o
cormnEcoM ORIGIíJAI

ORGÃO EXPEOIDOR
toí de
I{atri

D
&

\

EndcíEço

Estsdo: MA

Oomlígo

Das: 0 Ató: 0

[""'*-_l
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M' 3&'fiiirfittplos

empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na execução do contrato;
f. ResponsabilizaÍ-se pelos danos causados direta ou indiretamente à COUTRATANÍE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando

dos Íornecimentos, não excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por
inteÍmédio da Secrêtaria Municipal solicitante.

g. AÍcâÍ com as despesas de embalagem, fiete, despesas com trdnsporte, carga e descarga, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas,
seguros e quaisquer outras despesas decorrentês dos Íorne(imentos.

h. Lônçar na nota fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico a proposta de preços;
i. Aceitar nas mesmas condições contratuais os a(réscimos e supressôes até 25% {vinte e cinco por cento) do valor inlclal atuallzado do

contrato.

PAGÀl.lENTo:
O pagamento será eÍetuado p€la contÍatante mediante depósito na conta corrente informada pela contratada em sua proposta, em moeda corrente
nacionaÍ. O pÍazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta) diàs após a apresentaçáo de notô fiscal/Íaturô devidamente atestada por servidor
designado para este fim, e depois de satisfeitas todas as condições previstas.
Nenhum pagamento dos serviços será efetuado sem a aprovâção do setor demandante, que atestará todas as atividades desenvolvidãs, êm
conÍormidade com o relôtório da prestação de serviços, e acompanhada das CeÍtidões Negativas de Débíto (CND) do INSS E FGTs.

AIÍÍORIZAçÃO: A empresa rontratada Íica autoÍizado a efetuar os s€yviços ÍeÍerente ao objeto supÍacitado a partií da data mencionada nesta
convocação, nos exãtos termos de sua proposta, anexo da lnexig,bilidade em referência.

FRANCISCO NELSON DAs CHAGAS IEIXEIRÀ FERNANDES

Secretário Municipal de Administração

De acoÍdo emr _U_

oFroo úNrco DE GovERNÀDoR EUGÊNrc BARRoS

KLEYA NUNES SILVA CIJNHA VILANOVA . TABELIA E REGISTRÁDORÂ

cPF t{e 5 .607.323-53

Publicado por: ALLÀKiS MORAIS SILVA

Códiga identiílcador: 1b85a38c479bb04 148d6b60be59B54

pRocEsso ÂDMtNtsTRÂTlvo Nr 52i2022
tNEXtGtBtL|DAOE Ne 03i2022.

RATtFtcaçÂo oa t ExtctBlLtDADE c o3r2oz2
Publicado por: ALLAKIS i4ORNS SILVA

Código ide ntifi cadot: a99 5e22 407 4 I 1 2 4 c4cÍeaeJ I c 5e2 c a9

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SENÂDOR LÂ ROCQUE

ERRATA DE EXTRATO DE COI{TRATO I{9 099/2022

ER.RATA DE EXÍRATo DE CONÍR Ío Ns 099/2022: - Na publicação

dO DIÁRIO OFICIÂL DOs MUNICíPIO DO ESTADO DO MÀRANHÀO
"FAUEM", do dia 20/06/2022 - Pag. 52, dâ Prefeitura Munitipal de
Senadoí La Rocque/MA, OIIDE 5E LÊ: CúUSULA OITAVA - DO VÀLOR

CONTRATADO R$ 759.2?5.50 (setecentos e cinquenta e nove mil e

duzentos e setentà e cinco reais e cinquenta centavos); LEIA-SE:
cLÁUSULA oITAVA - oo VALoR coNTRATADo R$ 766.025,E5
(setecentos e sessenta e seis mil e vihte e cihco reais e oitenta e cinco
centavos). Senador La Rocque (MA), 01 de julho de 2022. Márcos rosÉ
Ribeiro Lucio - SecretáÍio Municipal de finahças e O.çamento -
ordenador da Despesa.

Publicado por: RQDRIGO P,RES CÁsTELO BRAruCO 
^rE7OCtuígo identifrcador: Íoo0392b797eb31d72b877 a552a7287 d

pREFEITURA MUNtctpal DE sucuplRA Do RtacHÁo

IC TERMO ADITIVO AO COIIÍRATO ORIGINARIO NE

0332,322,01/2021 . COi{V|TE t{e 08/2021

RATrFrcaçÁo

o ordenador de Despesas da Prefeitura Municipâl de sênador
Alexahdre Costa, no uso de suas atíibui(ôês quê lhe sáo conferidas pela

legislação vigente e, de acordo com as determinâções constântes no o

caput do artigo 25, da Lei Federal de Licitaçôes n0 8.666/93 e suas
alteraçôes posteÍiores e, (onsiderando o que consta do processo
admihistÍativo que trata da contrataçáo de Pessoa Jurídica Para
Prestação de Serviço de Cartório, para o atendimento das necessidades

da Prefeitura Muni(ipal de Senador AlexandÍ€ Costa-MA vem RATIFICAR

o Píocesso de lnexigibilidade de Licitação, determinàndo que se
pro(eda à publicação do devido €xtràto na lmprensa Oficial. dentro do
prazo legal, em nome do oFlclo ÚNlco DE GovERNADoR EUGÊN|O

BARROS- KLEYA NUNES SILVA CUNHA VILANOVA - TABELIA E

REGISTRADORÀ pelo valor global de R$ 39.065,62 {trinta e nove mil,
sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos).

senador Alexandre Costa - UA, 12 dê dezembro de 2022.

FRAI{CISCO NELSO DAS CI{ÂGAS TEIXEIRÂ FERNAI{DES
Sccíêtário Municip.l dc Administraçào
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Senador Álexandre costa/MA, 12 dê dezembro de 2022.

Por:

www. fanrenr.org, br
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1c ÍERrío ADÍTtvo Ao coNTRATo oRtGtNÁRto Ne 0332.322.01n021
CONVrE nc 082021
lc rERr.ro ADtnvo Ao coNTRATo oRtGNÁRto DE

COI,IIRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
pREÍAcÃo DE sERvtcos DE LEVÀr,rÍaMENTo
TopocRÁFtco DE GEoRREFERÊNctA!.rEr.tTo PARA o
cÀDÂsrRo Físrco rERRtroRtaL PARA FtNs DE

REURB REcULARtzAçÃo FUNDTÀR|A URBANA, No
MuNrcÍpto DÉ sucuptRA Do RÁcHÁo- MÀ. Do
TIPO MENOR PREçO POR rrEi,l. QUE ENÍRÊ 5I
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SUCUP'RA DO
RAcHÃo, ESTADo Do MARANHÃo E A EI,IPRESA:

AFONSO.IOSE DA COSTA SANTANA - rVE.

Pelo presente lcTermo Aditivo ao instrumento paticulaí de contrato
originário nc 0332.322.01i2021 de um lado o MUNICiPIO DE SUCUPIRÁ

DO

RmcHÂo, ESTADO Do MARANHÃo, pessoa juídica de direito púbtico

intemo, inscÍita no CNPJ sob o nc 01.612.338/0001-67, (om sede
administrativa nà Rua Sáo jose, N' 479, Centro - CEP: 65668-000 -
CNPJ: 01.612.338/0001-67, através da Secretaria [lunicipal de
Administração, representadà pela Secretária de
Administraqáo/Ordenadora de Despesas sra, Klévià Marla Lima de
Sousa,

bÍasileira, solteirô, poÍtador do CPF n.0 045.?25.553.62, doravante
denominada simplêsmente COi{ÍRAÍANTE. E, de outro lado à empresa;
como
(onstituído, aqul denomlnado CoNTRATADA, A EMPRESA: AFoNSo JoSE
DA

coSTA SANTANA - ME, CNPJ: 28.750.392/0001-25, End: Av. Getúlio
Vargas,
Nc 106 centío - São Joao dos Patos - l,lA, cEPr 65.665.000. nestê ato
representado pelo Sócio administrador Sr. AfonsoJose da Costa
Santana, CPF N' 021.443.903-80, RG: 1120420994 GEJUSPC -MA,
Residente
e domiciliado na Rua Prudente Moraes, nc 190, Bairror Centro, Sáo João
dos Patos - Ma CEP 65.665-000, e perante às testemunhas abaixo
nomeadâs, firmôm o 1! TeÍmo Aditivo ao Contrato Origlnárlo nc
0332.322.012021, que se regàrá pela Lei Federaln0 8.666/93, e suas
àlterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e

cohdiçôes que se anuhciam a seguiri
clÁusuLA pRtÍr.rEtRA - Do oBrETo, Do pRÀzo E DA vrGENctA - o
presente
Temo Aditivotem por objeto o aditivo de prazo do Contrato OrigináÍio
n00332.322.01/2021 pela Secretãrià Muni(ipal de Administraçáo,
oriundo
do COtWm ne 082021, pelo prazo de 12 meses, lnlciando em 08 de
outubro de 2022 até 07 de outubro de 2023.
cúusuLA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÂo - Em conformidade com
ÀÍt.57,
lnciso ll, dâ LÊi Fêdêral ne 8.66683 e cláusulô Nona, parágrafo
pímeiro do Contrato Originário n! 0332,322.0U2021.
cúusulA TÉRCEtRA - DA RATIFtcAçÃo - Ficam mantidas e r.tificadas,
em
seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condiçóes do Contrato
originário. náo modificadas pelo presente instrumento.
E, poÍ estaíem assim justas e contíatadas, assinam o
presente instrumento em 02 (dua5) vias, de igualteor e pãra um só
fim, juntameote com as testemunhar que a tudo assistiram.
Sucupira do Riachão/l'{A, 23 de agosto de 2022.

Publicado por: FRANCISCO ÁDRIAÀ/O DÁS NEVES GARCEZ
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PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE TÂSSO FRÂGOSO

PORTARIA S.46 DE 12 DE DEZÉMBRO DE 2022

Dispôe sobre o hoíário da sessão ordinária da Câmara Municipal de
Tasso Fragoso.

o pREStDENTE DA CÂMARA MUNtctpAl DE TAsso FRAGoso, Esrado do
Marahháo. Do uso de suas atribuições lêgais e,

RESOLVE:

Nome
CPFI

Ait. 1!. A Sessáo Ordinária do dia 13 de dezêmbro do ano corrente
será reallzada no recinto desta Casa às 9:00 (nove horas) da manhã.

CPF:

Klévia Maria Lima de Sousa

secretária de AdministÍação/Ordenadoía de Despesa
CONTRATANTE

Art.29, Esta portôria entra em vigor na data dã publi(açáo, revogando-
se as disposições em contrário.

Presidente da Câmara Municipalde Tasso Fragoso, aos 12 de dezembro
de2022.

FRANCISCO ERISNALDO DA SITVA ROORIGUES

Prcsidente da Câúara Municipal de Tassa Fragoso

Publicado pot: IGOR RIBEIRO SANIOS
Código ide ntifi c ador : 69 b2 I 32 5 c I ce069e7 9207 2 cÍ5bqf50d6

PREFEITURA MUNICIPAL OÊ ÍUÍOIA

DECf,.EÍO MUI{ICIPAL I{9 O31 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o Íecesso funcional durante o período de 22 de de2embro
de 2022 a 02 de janeirc de 2023, diante das festividades do ÍVrtal e do
Ano Novo, no âmbito do município de futóia - MA.

o pREFÉtÍo MUNtclpaL Do MuNtcipto DE Turón - MA, no uso de suas
atrlbuições legais que lhe são €onÍeridas pela Lei orgânica do
Município, e

CONSIDERAT{Do o perÍodo de re.esso do ffnal do ano nas repartlções
do Estado do Maíanhá0, com publicôçáo de ponto fôcult.tlvo, e a5sim,
possibilitando o município seguir os ditames estaduais;
CONSIDERÂilDO que o período Íelativo âo ponto facultativo será
objeto apenas de serviços não essenciâis,

DECRETA:

AÊ. 1r. os servidoÍes civis da Administração Pública Direita e lndiÍeta,
do muhicípio de Tutóia - MA, terão Íecesso funcional durahte as

Íestividôdes natalinas e do Ano Novo, no período correspondente a 22
dê dêzembro de 2022 a 02 de janeiro dê 2023, sem preiuízo dos
serviços essenciais, sobre os quais decidirá o titular dos órgàos e

entidades.

AFONSO.IOSE DA COSÍA SÀNTANA - ME

CNPI n" 28"750.392/0001-25
CONTRATADÀ
TESTEM UN HÂS:

Nome:

CONSIDERANDO que o artigo 29, ihcisos ll e Xlll. da Lei Orgânlca
tlunlclpal, êstâbelece ô rompêtêncla do Presldentê da câmôra para
administrar, dirigir, executar e disciplinar os tr!balhos administratlv05 e

legislativos da Câmara Municipal,
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